
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviço de Locação de Concentradores de Oxigênio Medicinal de alto 
desempenho. 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2024  

DETENTORA: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQ.HOSPITALARES LTDA 

Item Especificação 
Quant. 

(serviços) 
Valor Unitário 

1. 

Locação de concentradores de oxigênio medicinal de alto desempenho, que 

funcionem pela rede elétrica. Seu design deve ser ergonômico para torná-lo 

mais fácil de guardar, mover e carregar tanto para pacientes quanto para 

cuidadores e que permita a mobilidade do paciente dentro do seu domicílio. 

Deve ser silencioso e com um sistema de uso melhor de energia disponível 

hoje, sem nenhum filtro para o paciente fazer a manutenção. Deve ser de fácil 

higienização, montado sobre rodízios, com saída de O2 de metal resistente, 

com fornecimento dos acessórios necessários para micronebulização (cateter 

nasal, umidificador, kit adulto para micronebulização) além de 01 cilindro de 

reserva com capacidade mínima de 8m³de oxigênio - cilindro de backup, com 

carrinho ou suporte, com válvula reguladora, fluxômetro, cateter nasal ou 

máscara nasal e umidificador. A manutenção e troca de peças e acessórios, 

orientação, instalação e retirada da residência do paciente será por conta da 

contratada. Seu princípio de funcionamento se baseia em reter o nitrogênio e 

outros gases contidos no ar ambiente, proporcionando ao paciente o oxigênio 

através de máscara ou cateter nasal, na concentração prescrita. 

Características:- Alimentação: 127V, 220V, Bivolt ou no caso de possuir uma 

única voltagem a empresa se responsabilizará pela adaptação ou fornecimento 

de equipamento para a compatibilização da voltagem do aparelho com a rede 

elétrica da casa do paciente; - Consumo elétrico aproximado: de 290 a 350 

Watts; - Capacidade (variação de fluxo aproximado): 0,5 a 8 litros/minuto; - 

Pressão de saída: 5,5 PSI; - Peso aproximado: 14 Kg; - Nível de ruído máximo: 

45 DBA; - Níveis de concentração de oxigênio: variável de 87% a 96% de 

pureza de oxigênio, com sistema de indicador, com filtro de partícula na 

entrada e de bacteriológico na saída; - Potência: 350 a 450W; - Dimensões 

aproximadas (Alt x Larg x Prof): 58 x 38 x 24 cm); - Temperatura de 

funcionamento aproximado: 13 a 32ºC; - Temperatura aproximada de 

Armazenamento: -34 a 51ºC; - Umidade relativa de funcionamento: 15 a 95% 

sem condensação; - Altitude de funcionamento aproximado: 0 a 2286M.O 

equipamento deve estar em compatibilidade com as normas da ABNT NBR 

IEC 60601. O equipamento deve ter sistema de desligamento automático para 

sobrecarga, alta temperatura e alta tensão, sistema de alarme para falta de 

energia elétrica e baixa concentração de oxigênio na saída. Equipamento IEC 

de classe II, impermeável, não deve ser usado na presença de misturas 
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anestésicas inflamáveis como o ar, oxigênio ou óxido nitroso. 

1. Condições gerais para execução do serviço: 1.1 - Durante a vigência 

contratual, prestar assistência técnica na manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos envolvidos. 1.2 Cabe à empresa contratada avaliar se o 

local solicitado para instalação atende os requisitos de segurança necessários 

para a manutenção do concentrados de O2. Caso o local não atenda, a 

empresa deverá emitir relatório com o parecer negativo à instalação. 1.3 - 

Aplicar o equipamento nas residências, por pessoal habilitado, em perfeito 

estado, higienizado, e em plenas condições de uso, além de incluir treinamento 

para a família e cuidador. 1.4 - Disponibilizar um número de telefone da central 

de atendimento (24 horas/dia) ou qualquer outro sistema para os pacientes 

entrarem em contato em caso de intercorrência ou dúvidas frequentes. 1.5 - O 

atendimento deverá ser no prazo máximo de 24hs, de segunda à sextas-feiras, 

com transporte direto na residência dos clientes, obedecendo as solicitações 

do responsável técnico nomeado para tal função pelo Secretário Municipal de 

Saúde. 1.6 - Fornecer, durante a vigência contratual sem quaisquer ônus para 

o contratante e para o responsável pelo paciente, equipamento idêntico e em 

perfeitas condições de uso para reposição, quando apresentar defeito, no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 1.7 - A reposição do gás do cilindro de 

oxigênio (backup), será por conta da Contratante. 1.8 - Atender os pacientes 

que estiverem dentro dos limites no Município de Bebedouro. 

Descartáveis inclusos :umidificador e cateter nasal de silicone ou mascara de 

oxigenoterapia de traqueostomia c/tubo extensor quando for necessário,sendo 

que todos os descartáveis deverão ser substituídos a cada seis meses,devera 

acompanhar um cilindro de no mínimo 8 M3 com regulador de pressão para 

oxigênio medicinal, fluxometro de oxigênio de ate 15 L/min com kit completo 

para oxigenoterapia. 

 
 
Prazos de Validade: 12 (doze) meses. 
Assinatura: 14/08/2024 
LUCAS GIBIN SEREN 
Prefeito Municipal 


